
EST ADO DO ESPIRIT O SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 

L E I 

O Cidadi'Ío JOSÉ SCARDIUI, Pre.fei t o Municipal de 
Nova Venécia, do Enta1o do Espi~ito Srnto, usando do suas at ribui -
9Ões let;a · F' , í'az eablilr que a c&:iara líl.t."liciral decretou e , êlo acn
c iona a prese~te Lei s 

Art. 12 - Fica revogada a Lçi Municipal de nQ 360 
de 23 de setembr o d~ 1963, na pr esente data. 

Art. 22 - Fica o Chefe do Poder Executivo, autoriz~ 
do a comprar uma u~ina Ilidroolétr ica, oara êste Municipio. 

' Art. 3Q - Oe recur~os para fazer .face as desposas , 
para aquisição de que trata o art . 22 , a Prefeitura deixará no -
corrente ano, de faze:r o :::>agamanto a ~SCELSA, ~ Troca de Eletrifi
cação e a CÓta do ~. 15 § 4 da Const. Federal. 

, Art . 42 - Estas quantias do a!'t igo anterior ser a -
pegn a ESCELSA, no ano de 1966, se a,~eS!:la est~ver com o eerviço
da Cachoeira do In.fçrno , em andamento. 

Art . 52 - Fica o Chef9 ·o Poder Execa~ivo autoriz,ã 
do a abrir um Crédito Esp~cial , para completar o pagat'J.ento doa re
cursos de que trata o art . 32 , se não forem as quantias suficieptee 

§ Único - Revoga-se as disposi9Ões em contrário. 
Registre- se , Publiqu...-ce ~ Cumpr a-se. 

Gabinot~ do Prefeito Munici_al de Nova V~nécia, ~ 14 de dezecbro 
de 1963. 

JO SC.ARDINI r , 
, Prefeito llwü.cipel. 

R ' , egistrada nesta Secr etari a no livro propr 
Pub1icada ~esta dat a . ~ 
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